
'iár*
I*?* Oâmurrr ffilunidps[ be @asts[e[

ESTADO DO T'ANANÁ

cÂiuinna MU'*flrP,qL DE cAScAVEL
INDICAÇÃo N" 3-1t ,D82027.

(Proponente: Vereador Cleverson Sibulski /PROS)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmata Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o âÍt. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente a Senhora Simoni Soares da Silva, Ptesidente da Autarquia Municipal de

Mobüdade, Trânsito e Cidadania - TRÂXSiTÂR, que realize estudos puru implantaçào à. ,r-
redutor de velocidade, na Rua Espineüo próximo ao n" 851, Bairro Esmeralda.

É a Ind.icação. Sala das Sessôes.

Cascavel, 12 de abrtl de 2021,.
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Justificação

A presente soücitação tem poÍ objetivo atender à reivindicação dos moradores que
cobram providências uÍgentes, p^r^ a rmplantação de um tedutor de velocidade.

Segundo relatos a velocidade desenvolvida por rrotoristas é preocupante, sendo
incompatível com â via, por se úataÍ de ârea residencial, trafegam pedestres pelo local, agravando e

muito o risco de acidentes, sendo de exttema necessidade a adoção de medidas urgentes a fim de

ametizat os tiscos e tÍazeÍ tranquiüdade aos moradotes.

Pelos motivos ora expostos, espero pois contar com o apoio a estâ reivindicação. E
aguardo Íesposta para darmos ciência às pessoas que nos solicitam essas providências.
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